
Câmara Yuníciparde Itaúna do Sul- Estado do 
Paraná 

Avenida 23rasi‘ 883 - Centro - CEP 87980-000 
Caixa Postarn - Itaúna do Sur-PR, 

Fone/Fax: (44) 3436-1659 
http://www.itaunadosurpr.Ceg.br 

Indicação 057/2019 

Ementa: Indicação ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito, Francisco Inocêncio 
Leite Neto, para que providencie o 
reparo nas placas de regulamentação 
que foram entortadas e nas placas que 
foram retiradas devido o recape. 

Os vereadores Silvio de Mazzi dos Santos e o 
vereador Adryano de Mazzi Sottoriva com assentos nessa Casa de Leis, no 
uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal e o Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Itaúna do Sul, indica ao senhor prefeito 
Francisco Inocêncio Leite Neto, para a que providencie o reparo nas placas de 
regulamentação que foram entortadas e nas placas que foram retiradas devido o 
recape. 

Justificativa 

Muitas das placas de regulamentação instaladas recentemente nas vias públicas 
municipais, como placas de limitação de velocidade, de preferência 
estacionamento, entre outras, foram entortadas por pessoas de má-fé e outras 
retiradas devido o recape. Dessa forma, é necessário o reparo das placas, visto 
que a sinalização adequada de trânsito previne acidentes. E que realize 
divulgação no site oficial do município para conscientização. 

Sala das Sessões, 13 de novembro de 2019. 

Silvio de M zi dos Santos 
Vereador 

Adryano de Mazzi Sottoriva 
Vereador 



Câmara Munícparde Itatta do Sul-- Estado do 
Paraná 

Avenida, Trasi‘ 883 - Centro - CET 87980-000 
Caixa Postal - ti - Itaúna do Sur-PR 

Fone/Fax: (44) 3436-1659 
http://www.itaunadosur_pr.reg.br 

Indicação 057/2019 

Ementa: Indicação ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito, Francisco Inocencio 
Leite Neto, para que providencie o 
reparo nas placas de regulamentação 
que foram entortadas e nas placas que 
foram retiradas devido o recape. 

Os vereadores Silvio de Mazzi dos Santos e o 
vereador Adryano de Mazzi Sottoriva com assentos nessa Casa de Leis, no 
uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal e o Regimento 
Interno da Câmara Municipal de ltaúna do Sul, indica ao senhor prefeito 
Francisco Inocência Leite Neto, para a que providencie o reparo nas placas de 
regulamentação que foram entortadas e nas placas que foram retiradas devido o 
recape. 

Justificativa 

Muitas das placas de regulamentação instaladas recentemente nas vias públicas 
municipais, como placas de limitação de velocidade, de preferência 
estacionamento, entre outras, foram entortadas por pessoas de má-fé e outras 
retiradas devido o recape. Dessa forma, é necessário o reparo das placas, visto 
que a sinalização adequada de :trânsito previne acidentes. E que realize 
divulgação no site oficial do município para conscientização. 

Sala d Sessões, 13 de novembro de 2019. 
1 

Silvio de M 
Ver 

Santos 

' ji1tq.Y 1 I 

Adryano de Mazzi Sottoriva 
Vereador 



Segue em anexo todas as placas de regulamentação: 

PARADA 
OBRIGATÓRIA 

PROIBIDO 
RETORNAR 

PROIBIDO MUDAR 
DE FAIXA De 

TRANSITO 

PROIBIDO TRANSITO 
DE MÁQUINAS 

AGRICOLAS 

COISP RIME PITO 
MÁXIMO 

PERMITIDO 

CONE ERVE4E 
A DIREITA 

SIGA EM 
FRENTE OU 

A ESQUERDA 

PROIBIDO 
TRÂNSITO oe 

PEDESTRE 

DE 
A PREFERENCIA 

(Ê) 
PROIBIDO 

ESTACIONAR 

PROIBIDO 
TRANSITO De 

VEICULOS 
AUTOMOTORES 

CARGA 
MÁXIMA 

PERMITIDA 

VELOCIDADE 
MÁXIMA 

PERMITIDA 

SENTIDOO 
DE CIRCULAÇÃO 

DA VIA 

SIGA EM 
FRENTE OU 
A DIREITA 

PEDESTRE 
ANDE PELA 
ESQUERDA 

SENTIDO 
PROIBIDO 

ESTACIONAMENTO 
REGULAMENTADO 

PROIBIDO 
TRANSITO DE 

velcuLos 
AUTOMOTORES 

ALTURA 
MÁXIMA 

PERMITIDA 

PROIBIDO 
ACIONAR BUZINA 

OU SINAL SONORO 

PASSAGEM 
OBRIGA TORIA 

DUPLO 
SENTIDO DE 
CIRCULAÇÃO 

PEDESTRE 
ANDE PELA 

DIREITA 

PROIBIDO VIRAR 
A PAGUERDA 

PROIBIDO 
Pot RIU! E 

ESTACIONAR 

PROIBIDO 
TRANSITO De 
velçuLos De 

TRAÇA° ANIMAL 

LARGURA 
MAXIMA

PERMITIDA 

ALFÂNDEGA 

VIRE A 
ESQUERDA 

SIGA EM 
FRENTE 

SENTIDO 
CIRCULAR 

OBRIGATÓRIO 

PROIBIDO VIRAR 
A DIREITA 

PROIBIDO 
ULTRAPASSAR 

PROIBIDO 
TRANSITO DE 

BICICLETA 

PESO MÁXIMO 
PERMITIDO 
POR EIXO 

USO OBRIGATÓRIO 
De CORRENTES 

VIRE 
A DIREITA 

ÓNIBUS coutiNHOes 
e ve(cuLos De 
CIRANDE PORTE 

MAPITENNAA DIREITA 

CIRCULAÇÃO 
INCLUSIVA 

DE BICICLETA 



Segue em anexo todas as placas de regulamentação: 

PARADA 
OBRIGATÓRIA 

PROIBIDO 
RETORNAR 

PROIBIDO MUDAR 
DISIblICCA DE 

TRANSITO 

PROIBIDO TRANSITO 
DR MAQUINAS 

AGRICOLAS 

COMPRIMENTO 
MAX IMO 

PERMITIDO 

CONs ERV ESC 
A DIREITA 

SIGA EM 
,FRENTE OU 
A ESQUERDA 

PROIBIDO 
TRANSITO DE 

PEDESTRE 

Da SENTIDO PROIBIDO VIRAR PROIBIDO VIRAR 
A PREFEREIHU PROIBIDO A ESQUERDA A DIREITA 

PROIBIDO 
ESTACIONAR 

ESTACIONAMENTO 
REGULAMENTADO 

8 S 
PROIBIDO 

TRANSITO DE 
VEICULO* 

AUTOMOTORES 

CARGA 
MÁXIMA 

PERMITIDA 

VELOCIDADE 
MÁXIMA 

PERMITIDA 

SENTIDOO 
DE CIR CULA CA c 

DA VIA 

SIGA EM 
FRENTE OU 
A DIREITA 

PEDESTRE 
ANDE PELA 
ESQUERDA 

PROIBIDO 
TRANSITO Da 

VEICULOS 
AUTOMOTORES 

ALTURA 
OMINA 

PERMITIDA 

PROIBIDO 
ACIONAR BUZINA 
OU SINAL $ONORO 

PASSAGEM 
OBRIGATÓRIA 

DUPLO 
SENTIDO kl 
CIRCULAÇA0 

PEDESTRE 
ANDE PELA 

DIREITA 

PROIBIDO 
PERAR e 

ESTACIONAR 

TRANSITO DE 
VINÇULOS DE 

TAIIÇA0 ANIMAL 

LARGURA 
~1111A 

PERMITIDA 

ALFÂNDEGA 

VIRE A 
laiQUERDA 

SIGA PM 
FRENTE 

SENTIDO 
CIRCULAR 

OBRIGATORIO 

e 
PROIBIDO 

ULTRAPASSAR 

_ItROI BI DO 
~MIRTO DE 

BICICLETA 

PESO MÁXIMO 
PEREUTIO0 
POR EIXO 

USO OBRIGATÓRIO 
DE CORRENTES 

VIRE 
A DIREITA 

ÓNIBUS, CAMINHÕES 
V!! CUIA* tie 

GRANDE PORTE 
MANTENHA A DIREITA 

Cl RCULAÇA0 
EXCLUSIVA 

DE BICICLETA 



Câmara 3t4unicpaC de Itaúna do SuC- Estado do 

Paraná 
Avenida Brasi£ 883 - Centro - CEP 87980-030 

Caixa Posta( - Itaúna do Sur-PR 
_Tone/fax: (44) 3436-1659 

htty://www.itaunadosuCpr.Ceg.br 

Indicação 057/2019 

Ementa: Indicação ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito, Francisco lnocêncio 
Leite Neto, para que providencie o 
reparo nas placas de regulamentação 
que foram entortadas e nas placas que 
foram retiradas devido o recape. 

Os vereadores Silvio de Mazzi dos Santos e o 

vereador Adryano de Mazzi Sottoriva com assentos nessa Casa de Leis, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal e o Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Itaúna do Sul, indica ao senhor prefeito 

Francisco Inocêncio Leite Neto, para a que providencie o reparo nas placas de 

regulamentação que foram entortadas e nas placas que foram retiradas devido o 

recape. 

Justificativa 

Muitas das placas de regulamentação instaladas recentemente nas vias públicas 
municipais, como placas de limitação de velocidade, de preferência 
estacionamento, entre outras, foram entortadas por pessoas de má-fé e outras 
retiradas devido o recape. Dessa forma, é necessário o reparo das placas, visto 

que a sinalização adequada de trânsito previne acidentes. E que realize 

divulgação no site oficial do município para conscientização. 

Sala das Sessões, 13 de novembro de 2019. 

Silvio de Mazzi dos Santos 
Vereador 

Adryano de Mazzi Sottoriva 
Vereador 



Câmara MunicipaC de Itaúna db SuC- Estado do 
Paraná. 

Avenida Brasi4 883 - Centro - CET 87980-000 

Caixa Postar - Hal:truz do SuC-PR 
jone/Tax: (44) 3436-1659 

fittp://www.itaunadosurpr.Ceg.hr 

Indicação 057/2019 

Ementa: Indicação ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito, Francisco lnocêncio 
Leite Neto, para que providencie o 
reparo nas placas de regulamentação 
que foram entortadas e nas placas que 
foram retiradas devido o recape. 

Os vereadores Silvio de Mazzi dos Santos e o 

vereador Adryano de Mazzi Sottoriva com assentos nessa Casa de Leis, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal e o Regimento 

Interno da Câmara Municipal de ltaúna do Sul, indica ao senhor prefeito 

Francisco Inocência Leite Neto, para a que providencie o reparo nas placas de 

regulamentação que foram entortadas e nas placas que foram retiradas devido o 

recape. 

Justificativa 

Muitas das placas de regulamentação instaladas recentemente nas vias públicas 
municipais, como placas de limitação de velocidade, de preferência 
estacionamento, entre outras, foram entortadas por pessoas de má-fé e outras 
retiradas devido o recape. Dessa forma, é necessário o reparo das placas, visto 

que a sinalização adequada de trânsito\ previne acidentes. E que realize 
divulgação no site oficial do município para cõnscientização. 

Sala das liSessões, 13 de novembro de 2019. 

Silvio de Ma \cies Santos 
Vere r 

up 

Adryano de Mazzi Sottoriva 
Vereador 



Segue em anexo todas as placas de regulamentação: 

PARADA SENTIDO PROIBIDO VIRAR PROIBIDO VIRAR DE 
A DIREITA PROIBIDO A ESQUERDA OBRIGATÓRIA A pReFeAt Nem 

PROIBIDO 
RETORNAR 

PROIBIDO MUDAR 
De FAIXA De 

TRÂNSITO 

PROIBIDO TRANSITO 
DE MAQUINAS 

AGRICOLAS 

COMPRIMENTO 
MAX IMO 

PERMITIDO 

CONE ERV ESC 
A DIREITA 

SIGA EM 
FRENTE OU 

Ft ESQUERDA 

(g) 
PROIBIDO 

ESTACIONAR 

PROIBIDO 
TRÂNSITO DE 

vet cuLos 
AUTOMOTORES 

CARGA 
MAX IMA 

PERMITIDA 

VELOCIDADE 
MÁXIMA 

PERMITIDA 

SENTIDO° 
DE CIRCULAÇÃO 

DA VIA 

SIGA EM 
FRENTE OU 
Ã DIREITA 

ESTACIONAMENTO 
REGULAMENTADO 

PROIBIDO 
TelLge rro DE 

velou tos 
AUTOMOTORES 

ALTURA 
MÁXIMA 

PERMITIDA 

PROIBIDO 
ACIONAR BUZINA 
OU SINAL SONORO 

PASSAGEM 
OBRIGA TORIA 

DUPLO 
SENTIDO De 
CIRCULAÇÃO 

PROIBIDO 
PARAR E 

ESTACIONAR 

PROIBIDO 
TRANSITO De 
vel_çuLos DE 

TRAÇÃO ANIMAL 

LARGURA 
MAX NA 

PERMITIDA 

At FANO ecuk 

VIRE A 
ESQUERDA 

SIGA EM 
FRENTE 

PROIBIDO 
ULTRAPASSAR 

PROIBIDO 
TRANSITO DE 

BICICLETA 

Peso estala° 
PERMITIDO 
POR EIXO 

USO OBRIGATÓRIO 
DE CORRENTES 

VIRE 
A DIREITA 

ÓNIBUS, CAMINHÕES 
E VEICULOS DE 
GRANDE PORTE 

MANTENHA A DIREITA 

PROIBIDO PEDESTRE PEDESTRE SENTIDO CIRCULAÇÃO 
TRANSITO DE ANDE PELA ANDE PELA CIRCULAR EXCLUI NA 

PEDESTRE ESQUERDA DIREITA OBRIGATÓRIO DE BICICLETA 



Segue em anexo todas as placas de regulamentação: 

PARADA 
OBRIGATÓRIA 

DA SENTIDO PROIBIDO VIRAR PROIBIDO VIRAR 
A pRefERE NCLA PROIBIDO A ESQUERDA A DIREITA 

PROIBIDO PROIEIDO 
RETORNAR ESTACIONAR 

PROIBIDO MUDAR 
De FAIXA De 

TRANSITO 

_pROIBIDO 
TRANSITO De 

VIU CUL OS 
AUTOMOTORES 

PROIBI DO TRANSITO CARGA 
De MAQUINAS MARINA 

AGNIZOLAS PERIEMDA 

comprumENT0 
MAX IRO 

PERMITIDO 

COMI ene LEI 
A DIREITA 

SIGA EM 
FRENTE OU 

A escumem 

PROIBIDO 
TRANSITO De 

nD es TIRE 

VELOCIDADE 
AUXILIA 

PERMITIDA 

SENTIDO° 
DE CIRCULA ÇÀ 

DA VIA 

RIGA em 
FRENTE OU 
A DIREITA 

PEDESTRE 
ANDE PELA 
ESQUERDA 

ESTACIONAMENTO 
REG DIA SIENTAD o 

PROIBIDO 
TRANSITO De 

VelCuL03 
AUTOMOTORES 

ALTURA 
MÁXIMA 

PERMITIDA 

PROIBIDO 
ACIONAR BUZINA 
OU SINAL SON ORO 

PASSAGEM 
OBRIGA TORIA 

DUELO 
SENTIDO ES 
CIRCULAÇÃO 

pEDnTRE 
ANDE PELA 

DIREITA 

PROIBIDO 
PARAR E 

ESTACIONAR 

PROIBIDO 
TRANSITO DE 
VEIgnoS De 

TRAÇA() ANIMAL 

LARGURA 
KARINA 

peRIMITIDA 

ALFÂNDEGA 

%/IRRA 
CS GUARDA 

SIGA EM 
FRENTE 

SENTIDO 
CIRCULAR 

OBRIGATÓRIO 

e 
PROIBIDO 

ULTRAPASSAR 

PftOIIIDO 
~NETO DE 

BICICLETA 

PESO MÁXIMO 
PERMITIDO 
Pols no 

USO OBRIGATÓRIO 
De CORRENTES 

VIRE 
A DIREITA 

&naus CAMINHÕES 
E veiam. os DE 
GRANDE PORTE 

MANTENHA A DIREITA 

CIRCULAÇÃO 
IDICLUS NA 

De BICICLETA 


